
PROJETO DE LEI Nº , DE 2023
(Da Sra. LUISA CANZIANI)

Permite a dedução, do Imposto sobre a
Renda apurado pelas pessoas físicas ou
jurídicas, de valores doados a fundos
patrimoniais constituídos nos termos da Lei nº
13.800, de 2019, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.249 e a Lei nº 9.250, ambas de 26

de dezembro de 1995, para permitir a dedução, do Imposto sobre a Renda apurado

pelas pessoas físicas ou jurídicas, de valores doados a fundos patrimoniais

constituídos nos termos da Lei nº 13.800, de 2019; altera a Medida Provisória nº

2.158-35, de 2001, para permitir que a Contribuição para o PIS/PASEP seja

determinada com base na folha de salário pelas organizações gestoras de fundo

patrimonial e para isentar essas entidades da Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social (Cofins) devida; e altera a Lei nº 13.800, de 2019, para disciplinar

a emissão de recibo, o depósito e a movimentação bancária dessas doações.

Art. 2º O art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de

1995, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 13...................................................................................................
...............................................................................................................
§ 2º........................................................................................................
...............................................................................................................
III - as efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas no Brasil,
sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de
empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes,
ou em benefício da comunidade onde atuem, observadas as
seguintes regras:
...............................................................................................................
IV – as efetuadas aos fundos patrimoniais de que trata o art. 14 da
Lei nº 13.800, de 2019.

§ 3º As doações de que tratam os incisos III e IV do § 2º deste
artigo ficam limitadas em conjunto a 2% (dois por cento) do lucro
operacional, antes de computada a sua dedução, apurado em cada
período de apuração trimestral ou anual.
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§ 4º A dedução das doações de que trata o inciso IV do § 2º deste
artigo abrangerá todas as doações efetuadas dentro do período de
apuração trimestral ou anual do imposto.

§ 5º Relativamente às doações de que trata o inciso IV do § 2º, no
caso de doações em dinheiro, o doador deverá considerar como
valor dos bens doados seu valor contábil, o qual não poderá exceder
o valor de mercado.” (NR)

Art. 3º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995,

passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 12...................................................................................................
...............................................................................................................
IX – doações efetuadas aos fundos patrimoniais de que trata o art. 14
da Lei nº 13.800, de 2019.

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV e IX
não poderá reduzir o imposto devido em mais de doze por cento.
...............................................................................................................
§ 4º A dedução do imposto, no caso da doação de que trata o inciso
IX do caput deste artigo:

I – não poderá exceder a 5% (cinco por cento) do imposto devido;

II – poderá assumir qualquer uma das espécies de atos gratuitos
mencionadas no art. 13 da Lei nº 13.800, de 2019;

III – poderá ser realizada até o prazo final previsto para entrega da
Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Físicas;

IV – não é aplicável no caso de opção do desconto simplificado na
Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Físicas.

§ 5º Relativamente à doação de que trata o inciso IX do caput deste
artigo:

I – na hipótese da doação em bens, o doador deverá considerar
como valor dos bens doados:

a) o valor constante da última declaração do imposto sobre a renda,
na hipótese de bem adquirido em anos-calendários anteriores ao da
doação; ou

b) o valor da operação de aquisição, na hipótese de bem adquirido
no ano-calendário da doação; e

II - o valor dos bens doados não poderá exceder o valor de
mercado.” (NR)

Art. 4º A Lei nº 13.800, de 26 de dezembro de 1995, passa a

vigorar com as seguintes modificações: *C
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“Art. 13.....................................................................................................
.................................................................................................................
§ 10. O destinatário da doação de que trata o inciso II deste artigo
deve:

I – emitir recibo em favor do doador e depositar;

II – depositar e movimentar em conta bancária específica, em nome
do destinatário, os recursos objetos de doação em dinheiro.” (NR)

“Art. 16-A Aplica-se às organizações gestoras de fundo patrimonial
constituídas nos termos desta Lei, o disposto:

I – no caput do art. 5º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004,
em relação aos rendimentos e ganhos de capital auferidos na
aplicação dos recursos do fundo patrimonial ou da organização
gestora de fundo patrimonial;

II – no art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e

III – na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019.” (NR)

“Art. 16-B Naquilo em que não for aplicável o art. 16-A, a organização
gestora de fundo patrimonial constituída nos termos da Lei nº 13.800,
de 2019, ficará desobrigada do recolhimento dos tributos abrangidos
ou alcançados por imunidade ou isenção tributária ou qualquer outro
tipo de regime de desoneração tributária aplicável à causa ou à
instituição apoiada.

§ 1º Para fins do disposto no art. 16-A e no caput deste artigo:

I – os recursos poderão ser aplicados em ativos no exterior e em
participações societárias, como forma de preservação e proteção do
patrimônio dos fundos patrimoniais, desde que os resultados
auferidos sejam integralmente revertidos para a manutenção dos
seus objetivos institucionais no território nacional; e

II – os membros do Conselho de Administração, do Comitê de
Investimentos e do Conselho Fiscal poderão ser remunerados nos
termos do art. 12 da Lei nº 13.800, de 2019, respeitados os valores
de mercado das regiões onde atuem.” (NR)

Art. 5º A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 13……............................................................................................
...............................................................................................................
XI – organizações gestoras de fundo patrimonial de que trata a Lei nº
13.800, de 4 de janeiro de 2019.” (NR)

“Art. 14………........................................................................................
...............................................................................................................
X – relativas às atividades próprias das entidades a que se referem
os incisos I a X do art. 13; e *C
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XI – totais auferidas pelas entidades a que se refere o inciso XI do
art. 13, conforme o disposto no art. 13 da Lei nº 13.800, de 2019.
.....................................................................................................” (NR)

Art. 6º Para fins de compensação orçamentária-financeira, revoga-se

o art. 57 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem dois objetivos:

I – instituir incentivo fiscal a doações para Fundos Patrimoniais

constituídos nos termos da Lei nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019, por meio da

dedução de valores doados do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas

ou jurídicas; e

II – disciplinar o regime de tributação dos referidos Fundos e das

Organizações Gestoras de Fundo Patrimonial.

O financiamento de programas, projetos e demais ações de

interesse público enfrenta diversos desafios. Essas iniciativas têm histórico limitado

na captação de recursos privados e têm sofrido restrições orçamentárias que

dificultam o desenvolvimento dessas tão relevantes atividades.

A Lei nº 13.800, de 2019, trouxe uma regulamentação importante no

que se refere à criação e ao funcionamento de Fundos Patrimoniais no Brasil. Esse

marco regulatório reflete o reconhecimento por parte dos formuladores de políticas

públicas da relevância desse tema para o País. Embora a referida Lei seja uma

conquista positiva e inovadora, ela foi aprovada com vetos aos artigos que criavam

incentivos fiscais para doações a esses Fundos.

Os Fundos Patrimoniais permitem que entidades do terceiro setor

estabeleçam uma base financeira sólida, capaz de sustentar ou complementar suas

atividades por meio dos recursos gerados pelo rendimento do patrimônio. Esses

Fundos podem auxiliar as entidades que desenvolvem projetos de interesse público

a alcançar maior estabilidade financeira e garantir sua viabilidade operacional.

Portanto, em momentos de limitação de gastos públicos, os Fundos Patrimoniais

tornam-se uma fonte alternativa e viável de recursos. Por isso, é fundamental *C
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resgatar o escopo dos dispositivos vetados acima referidos, instituindo incentivos

fiscais para doações de pessoas físicas e jurídicas aos Fundos Patrimoniais.

Além disso, é essencial disciplinar de forma clara o regime tributário

aplicável aos Fundos Patrimoniais. Nesse sentido, na esteira da legislação e das

boas práticas internacionais, é imperioso desonerar de impostos e contribuições

sociais federais os rendimentos, os ganhos de capital e as demais receitas dos

Fundos Patrimoniais e das Organizações Gestoras de Fundo Patrimonial. Dessa

forma, recursos privados serão canalizados perenemente para os Fundos

Patrimoniais que beneficiam causas de interesse público, principalmente em

cenários de limitações de gastos públicos.

Por fim, considerando a estimativa de impacto orçamentário e

financeiro anual na média de R$ 14.437 milhões de renúncia nos exercícios de
2023, 2024 e 2025, apresentado no documento da Secretaria da Receita Federal do

Brasil (SRF) anexado a este Projeto de Lei, conforme exigido pela Lei de

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) e pela

Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 14.436, de 2023), esta proposição propõe

medida compensatória, para que se anule o efeito da redução de receita no

resultado primário, por meio de cancelamento de renúncias vigentes.

Portanto, sugerimos a compensação no montante de R$
19.910.915 de renúncia por ano, que consta no art. 6º da presente proposição,

através do cancelamento de renúncias relacionadas às “Associações de Poupança e

Empréstimo”, a que se refere o art. 57 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Dada a relevância da matéria, contamos com o apoio dos ilustres

Pares do Congresso Nacional para a rápida aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em de de 2023.

Deputada LUISA CANZIANI
PSD/PR
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DF CETAD RFB 
	

Fl. 459 

NOTA CETAD/COEST nô 159, de 16 de outubr o de 2023. 

As s unto:  Is enção dos  F undos  patr imoniais  do IRP J , CSL L , P IS/Cof ins  e s uas  r es pectiv as  doações . 

SUMÁ RIO EXECUTIVO 

Es ta Nota Técnica tem por  obj etiv o apr es entar  a es t imativ a de impacto or çamentár io e 

f inanceir o decor r ente de ev entual  edição de P r oj eto de L ei (P L ) que al ter a a L ei n£ ' 9.249, de 1995, a 

L ei n£ ' 9.250, de 1995 e a Medida P r ov is ór ia n£ ' 2.158- 35, de 2001. 

3.  F oi encaminhado a es te Centr o de Es tudos  Tr ibutár ios  e Aduaneir os  (Cetad/RF B), no dia 

27 de s etembr o de 2023, mens agem el etr ô nica contendo s ol icitação de anál is e do RIC  n* 2.275/23, 

contendo P r oj eto de L ei, de autor ia da Sr a. Deputada F eder al  L uis a Canziani/P SD- P R, que intenta 

al ter ar  a L ei n£ ' 9.249 e a L ei n£ ' 9.250, ambas  de 26 de dezembr o de 1995, par a per mitir  a dedução de 

v al or es  doados  a f undos  patr imoniais  cons tituídos  nos  ter mos  da L ei n£ ' 13.800, de 2019, do Impos to 

s obr e a Renda apur ado pel as  pes s oas  f ís icas  ou j ur ídicas ; al ter a a Medida P r ov is ór ia n£ ' 2.158- 35, de 

2001, par a per mitir  que a Contr ibuição par a o P IS/P ASEP  s ej a deter minada com bas e na f ol ha de s al ár io 

pel as  or ganizações  ges tor as  de f undo patr imonial  e par a is entar  es s as  entidades  da Contr ibuição par a 

o F inanciamento da Segur idade Social  (Cof ins ) dev ida; e dá outr as  pr ov idências . 

HISTÓRICO 

4. No ano de 2019, f oi editada a L ei n* 13.800, que cr iav a no Br as il  os  f undos  patr imoniais . 

Contudo, s egundo a J us tif icativ a anexa ao P L , a L ei n* 13.800, de 2019, f oi apr ov ada com v etos  que 

r emov iam os  incentiv os  f is cais  concedidos  ao ter ceir o s etor  que ger is s e tais  f undos . 

5. Tr ans cr ev e- s e abaixo tr echo que, s egundo a autor a, demons tr a a impor tância dos  

f undos  patr imoniais : 

“Os Fundos Patrimoniais permitem que entidades do terceiro setor estabeleçam uma 

bas e f inanceir a s ó l ida, capaz de s us tentar  ou compl ementar  s uas  ativ idades  por  meio 

dos  r ecur s os  ger ados  pel o r endimento do patr imô nio. Es s es  F undos  podem auxil iar  as  

entidades  que des env ol v em pr oj etos  de inter es s e públ ico a al cançar  maior  es tabil idade 

f inanceir a e gar antir  s ua v iabil idade oper acional . P or tanto, em momentos  de l imitação 

Documento de 11 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  pelo 
código de localizaçã o E P16.1023.17419.OR 9S . Consulte a página de autenticaçã o no final deste documento. 
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de gas tos  públ icos , os  F undos  P atr imoniais  tor nam- s e uma f onte al ter nativ a e v iáv el  de 

r ecur s os . P or  is s o, é f undamental  r es gatar  o es copo dos  dis pos it iv os  v etados  acima 

r ef er idos , ins t ituindo incentiv os  f is cais  par a doações  de pes s oas  f ís icas  e j ur ídicas  aos  

Fundos Patrimoniaisó. 

6. Nes s e s entido, os  f undos  patr imoniais , também conhecidos  como f undos  f il antr ópicos , 

os “endowmentsó sã o uma estrutura de sustentabilidade financeira de longo prazo. Os fundos 

patr imoniais  s ão f or mados  por  r ecur s os  adv indos  de doações  de pes s oas  f ís icas  ou j ur ídicas , que s ão 

inv es tidos  no mer cado f inanceir o por  um ges tor  pr of is s ional  par a que os  r endimentos  s ej am 

dir ecionados  par a pr oj etos  r el acionados  a caus as  f il antr ópicas . 

7. A  ideia centr al  é as s egur ar  a per enidade no f inanciamento dos  pr oj etos  que motiv ar am 

as  doações . Se uma pes s oa quer , por  exempl o, inv es tir  em educação, es s e dinheir o f icar á r endendo 

per manentemente par a es s a caus a. O dinheir o doado es tar á s empr e s endo r einv es tido par a gar antir  

que haj a capital  s uf iciente par a a continuidade da iniciat iv a. 

8. A  L ei 13.800/2019 autor iza a Adminis tr ação P úbl ica a f ir mar  ins tr umentos  de par cer ia e 

ter mos  de execução de pr ogr amas , pr oj etos  e demais  f inal idades  de inter es s e públ ico com 

or ganizações  ges tor as  de f undos  patr imoniais . 

9. A  nor matização pr etende contr ibuir  par a a cr iação de um ambiente apto a aumentar  o 

nív el  de s egur ança e conf iabil idade a f im de incentiv ar  a r eal ização de apor tes  nas  f or mas  def inidas  no 

texto da l ei e a f av or  de ins tituições  r el acionadas  à educação, à ciência, à tecnol ogia, à pes quis a e à 

inov ação, à cul tur a, à s aúde, ao meio ambiente, à as s is tência s ocial , ao des por to, à s egur ança públ ica, 

aos  dir eitos  humanos  e a demais  f inal idades  de inter es s e públ ico. 

10. A l ém dis s o, de acor do com a l ei, as  entidades  apoiadas  pel os  f undos  de natur eza públ ica 

ou pr iv ada não dev em ter  f ins  l ucr ativ os  de modo que a cons tituição do f undo não v is ar á, em nenhuma 

hipótes e, a obtenção de r etor no f inanceir o de qual quer  es pécie em f av or  do doador  e/ou daquel e que 

r eal izar  o apor te s ob quais quer  das  f or mas  pr ev is tas  no texto l egal . Com  ef eito, aquel e que r eal iza 

apor te ou des tina r ecur s os  conf or me def inido na l ei dev e al mej ar  unicamente a manutenção e/ou 

incr emento de deter minada ativ idade de inter es s e públ ico. 

11. A  Cons tituição F eder al  gar ante o r egime da imunidade de impos tos  a ins tituições  s em 

f ins  l ucr ativ os  de educação, s aúde e as s is tência s ocial . A  f unção des s a imunidade é a des oner ação das  

ins tituições  pr iv adas  que, s em intuito de l ucr o par a s eus  as s ociados , cumpr em al gumas  das  obr igações  

do Es tado, gar antindo o compr omis s o maior  da Cons tituição com o dev er  do Es tado em pr ov er  os  

Documento de 11 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  pelo 
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meios  de aces s o à educação, à s aúde e à as s is tência s ocial  a toda a popul ação. Es s e é o v al or  es s encial  

por  tr ás  da imunidade, por ém a Receita F eder al , pr incipal mente diante dos  v etos  apl icados  ao texto 

apr ov ado da L ei n* 13.800, de 2019, entendeu que a imunidade não s e apl ica às  or ganizações  ges tor as  

de f undo patr imonial . 

12. Na pr ática, is s o s ignif ica que os  f undos  patr imoniais  cons tituídos  com bas e na L ei 

13.800/19 dev er ão tr ibutar  pel o Impos to de Renda s eus  r endimentos  de apl icações , ainda que s e 

dediquem excl us iv amente a uma es col a, a uma univ er s idade ou a um hos pital , s ej am el es  públ icos  ou 

f il antr ópicos . 

ANÁ L ISE 

13. Na r ef er ida mens agem el etr ô nica, f oi encaminhado RIC  n* 2.275/23, contendo o citado 

P r oj eto de L ei. Abaixo s egue o tr ans cr ito o texto l egal  concer nente P r oj eto de L ei, em anál is e: 

Ar t. 1ô Es ta L ei al ter a a L ei nô 9.249 e a L ei nô 9.250, ambas  de 26 de dezembr o 

de 1995, par a per mitir  a dedução de v al or es  doados  a f undos  patr imoniais  

cons tituídos  nos  ter mos  da L ei nô 13.800, de 2019, do Impos to s obr e a Renda 

apur ado pel as  pes s oas  f ís icas  ou j ur ídicas ; al ter a a Medida P r ov is ór ia nô 2.158-

35, de 2001, par a per mitir  que a Contr ibuição par a o P IS/P ASEP  s ej a 

deter minada com bas e na f ol ha de s al ár io pel as  or ganizações  ges tor as  de f undo 

patr imonial  e par a is entar  es s as  entidades  da Contr ibuição par a F inanciamento 

da Segur idade Social  (Cof ins ) dev ida; e al ter a a L ei nô 13.800, de 2019, par a 

dis cipl inar  a emis s ão de r ecibo, o depós ito e a mov imentação bancár ia des s as  

doações . 

Ar t. 2ô O ar t. 13 da L ei nô 9.249, de 26 de dezembr o de 1995, pas s a a v igor ar  

com as  s eguintes  modif icações : 

“Art. 13   

§  2ô   

III -  as  ef etuadas  a entidades  civ is , l egal mente cons tituídas  no Br as il , s em 

f ins  l ucr ativ os , que pr es tem s er v iços  gr atuitos  em benef ício de 

empr egados  da pes s oa j ur ídica doador a, e r es pectiv os  dependentes , ou 

em benef ício da comunidade onde atuem, obs er v adas  as  s eguintes  

r egr as : 
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IV – as efetuadas aos fundos patrimoniais de que trata o art. 14 da Lei 

nô 13.800, de 2019. 

§  3ô As  doações  de que tr atam os  incis os  III e IV do §  2ô des te ar t igo 

f icam l imitadas  em conj unto a 2% (dois  por  cento) do l ucr o oper acional , 

antes  de computada a s ua dedução, apur ado em cada per íodo de 

apur ação tr imes tr al  ou anual . 

§  4ô A  dedução das  doações  de que tr ata o incis o IV do §  2ô des te ar t igo 

abr anger á todas  as  doações  ef etuadas  dentr o do per íodo de apur ação 

tr imes tr al  ou anual  do impos to. 

§  5ô Rel ativ amente às  doações  de que tr ata o incis o IV do §  2ô, no cas o 

de doações  em dinheir o, o doador  dev er á cons ider ar  como v al or  dos  

bens  doados  s eu v al or  contábil , o qual  não poder á exceder  o v al or  de 

mercado.ó (NR ) 

Ar t. 3ô O ar t. 12 da L ei nô 9.250, de 26 de dezembr o de 1995, pas s a a v igor ar  

com as  s eguintes  modif icações : 

“Art. 12   

IX – doações efetuadas aos fundos patrimoniais de que trata o art. 14 da 

L ei nô 13.800, de 2019. 

§  1ô A s oma das  deduções  a que s e r ef er em os  incis os  I a IV e IX não 

poder á r eduzir  o impos to dev ido em mais  de doze por  cento. 

§  4ô A dedução do impos to, no cas o da doação de que tr ata o incis o IX 

do caput des te ar t igo: 

I – nã o poderá exceder a 5% (cinco por cento) do imposto devido; 

II – poderá assumir qualquer uma das espécies de atos gratuitos 

mencionadas  no ar t. 13 da L ei nô 13.800, de 2019; 
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III – poderá ser realizada até o prazo final previsto para entrega da 

Decl ar ação de Aj us te Anual  do Impos to s obr e a Renda das  P es s oas  

F ís icas ; 

IV – nã o é aplicável no caso de opçã o do desconto simplificado na 

Decl ar ação de Aj us te Anual  do Impos to s obr e a Renda das  P es s oas  

F ís icas . 

§  5ô Rel ativ amente à doação de que tr ata o incis o IX do caput des te 

ar t igo: 

I – na hipótese da doaçã o em bens, o doador deverá considerar como 

v al or  dos  bens  doados : 

a) o v al or  cons tante da úl t ima decl ar ação do impos to s obr e a r enda, na 

hipótes e de bem adquir ido em anos - cal endár ios  anter ior es  ao da 

doação; ou 

b) o v al or  da oper ação de aquis ição, na hipótes e de bem adquir ido no 

ano- cal endár io da doação; e 

II - o valor dos bens doados nã o poderá exceder o valor de mercado.ó 

(NR) 

Ar t. 4ô A L ei nô 13.800, de 26 de dezembr o de 1995, pas s a a v igor ar  com as  

s eguintes  modif icações : 

“Art. 13   

§  10. O des tinatár io da doação de que tr ata o incis o II des te ar t igo dev e: 

I – emitir recibo em favor do doador e depositar; 

II – depositar e movimentar em conta bancária específica, em nome do 

destinatário, os recursos objetos de doaçã o em dinheiro.ó (NR ) 

“Art. 16-A Aplica-se à s organizações gestoras de fundo patrimonial 

cons tituídas  nos  ter mos  des ta L ei, o dis pos to: 
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I – no caput do art. 5º  da Lei nº  11.053, de 29 de dezembro de 2004, em 

r el ação aos  r endimentos  e ganhos  de capital  auf er idos  na apl icação dos  

r ecur s os  do f undo patr imonial  ou da or ganização ges tor a de f undo 

patr imonial ; 

II – no art. 15 da Lei nº  9.532, de 10 de dezembro de 1997; e 

III – na Lei nº  13.874, de 20 de setembro de 2019.ó (NR ) 

“Art. 16-B Naquilo em que nã o for aplicável o art. 16-A, a organizaçã o 

ges tor a de f undo patr imonial  cons tituída nos  ter mos  da L ei nô 13.800, 

de 2019, f icar á des obr igada do r ecol himento dos  tr ibutos  abr angidos  ou 

al cançados  por  imunidade ou is enção tr ibutár ia ou qual quer  outr o t ipo 

de r egime de des oner ação tr ibutár ia apl icáv el  à caus a ou à ins tituição 

apoiada. 

§  1ô P ar a f ins  do dis pos to no ar t. 16- A e no caput des te ar t igo: 

I – os recursos poderã o ser aplicados em ativos no exterior e em 

par ticipações  s ocietár ias , como f or ma de pr es er v ação e pr oteção do 

patr imô nio dos  f undos  patr imoniais , des de que os  r es ul tados  auf er idos  

s ej am integr al mente r ev er t idos  par a a manutenção dos  s eus  obj etiv os  

ins titucionais  no ter r itó r io nacional ; e 

II – os membros do Conselho de Administraçã o, do Comitê  de 

Inv es timentos  e do Cons el ho F is cal  poder ão s er  r emuner ados  nos  ter mos  

do ar t. 12 da L ei nô 13.800, de 2019, r es peitados  os  v al or es  de mer cado 

das regiões onde atuem.ó (NR ) 

Ar t. 5ô A Medida P r ov is ór ia nô 2.158- 35, de 24 de agos to de 2001, pas s a a 

v igor ar  com as  s eguintes  al ter ações : 

“Art. 13   

XI – organizações gestoras de fundo patrimonial de que trata a Lei nº  

13.800, de 4 de janeiro de 2019.ó (NR ) 

“Art. 14   
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X – relativas à s atividades próprias das entidades a que se referem os 

incis os  I a X do ar t. 13; e 

X I – totais auferidas pelas entidades a que se refere o inciso XI do art. 13, 

conf or me o dis pos to no ar t. 13 da L ei nô 13.800, de 2019. 

ó (NR ) 

Ar t. 6ô Es ta L ei entr a em v igor  na data de s ua publ icação. 

14. No que concer ne ao texto s upr a apr es entado, os  ar ts . 2* a 5* do P L  têm o condão de 

ger ar  impactos  or çamentár io- f inanceir os . As s im, ar t . 2*, do P L , intenta al ter ar  o incis o IV, do §  2ô do 

ar t. 13, da L ei n* 9.249, de 1995, par a que doações  f eitas  a f undos  patr imoniais  por  pes s oas  j ur ídicas  

(P J ) pos s am s er  deduzidas  em até 2% do l ucr o oper acional . Es s a s ituação s e car acter iza como r enúncia 

de r eceitas , de acor do com o Ar t. 14 da L C  n* 101/2000, L ei de r es pons abil idade F is cal  (L RF ) com 

impacto negativ o s obr e as  metas  de r es ul tado, neces s itando as s im de compens ação nos  ter mos  des te 

mes mo ar t. 14, cuj a es t imativ a de impacto s er á apr es entada nos  par ágr af os  s eguintes . 

15. Acer ca do ar t. 3* do P L , o l egis l ador  pr etende al ter ar  o IX, do ar t. 12, da L ei n* 9.250, de 

1995, par a que as  doações  f eitas  a f undos  patr imoniais  por  pes s oas  f ís icas  (P F ) pos s am s er  deduzidas  

no l imite de até 5% impos to dev ido, l imitadas  a dedução total  de 12% do impos to dev ido quando 

s omadas  todas  as  demais  deduções  contidas  dos  incis os  I a IV e IX, do mes mo ar t. 12. Em s ituação 

idêntica ao que ocor r e no ar t. 2*, hav er á, cas o o texto s ej a apr ov ado, r enúncia de r eceitas , de acor do 

com o Ar t. 14 da L C  n* 101/2000 -  L RF  -  com impacto negativ o s obr e as  metas  de r es ul tado, 

neces s itando também de compens ação nos  ter mos  do ar t. 14, da L RF , com es timativ a de impacto 

contida no cor po des ta Nota. 

16. No cas o do ar t. 4*, do P L , pr etende- s e ins er ir  na L ei n* 13.800, de 2019, um ar t. 16- A, 

contendo tr ês  incis os  e um ar t. 16- B, que cr iam quatr o s ituações  de impacto or çamentár io- f inanceir o: 

no ar t. 16- A, I, pr opõe- s e a is enção da r etenção na f onte e do r ecol himento em s epar ado do Impos to 

de Renda Retido na F onte das  Or ganizações  Ges tor as  de F undos  P atr imoniais  -  OGF P ; no ar t. 16- A, II, 

intenta- s e is entar  as  OGF P  do IRP J  e CSL L , incl us iv e no que concer ne os  r endimentos  de capital  

decor r entes  de apl icações  f inanceir as . Nes s es  dois  cas os , hav er á r enúncia de r eceitas , de acor do com 

o Ar t. 14 da L C  n* 101/2000 -  L RF  -  com impacto negativ o s obr e as  metas  de r es ul tado, neces s itando 

também de compens ação nos  ter mos  do ar t. 14, da L RF , contudo s endo impos s ív el  de s e cal cul ar  tal  
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impacto diante da impos s ibil idade de s e s egr egar  as  OGF P  no código 6630- 41  da C l as s if icação Nacional  

de Ativ idade Econô mica (CNAE). 

17. Em s e tr atando do ar t. 16- A, III, a s er  ins er ido na L ei n* 13.800, de 2019, não é pos s ív el  

identif icar  o dis pos it iv o es pecíf ico a que s e r ef er e, pois  o texto do P L  não indica ar t igo al gum como 

r ef er ência, r es tando impos s ív el  cal cul ar  os  impactos . 

18. No cas o do texto del ineado par a o ar t . 16- B, que s e pr etende ins er ir  na L ei n* 13.800, de 

2019, é neces s ár ia a es pecif icação indiv idual  de cada is enção, pois  a outor ga de is enção, em Dir eito 

Tr ibutár io, s egundo o ar t. 111, II, do Código Tr ibutár io Nacional , s e inter pr eta l iter al mente, tor nando 

também impos s ív el  cal cul ar  os  impactos . 

19. P or  f im, o ar t . 5*, do P L , al ter a os  ar ts . 13 e 14 da Medida P r ov is ór ia nô 2.158- 35, de 

2001, par a is entar  as  OGF P  das  Contr ibuições  par a o P r ogr ama de Integr ação Social  e par a o 

F inanciamento da Segur idade Social  (P IS/Cof ins ). Nes s e cas o, s imil ar mente ao dis pos to no par ágr af o 

16, acima, hav er á r enúncia de r eceitas , de acor do com o Ar t. 14 da L C  n* 101/2000 -  L RF  -  com impacto 

negativ o s obr e as  metas  de r es ul tado, neces s itando também de compens ação nos  ter mos  do ar t. 14, 

da L RF , contudo s endo impos s ív el  de s e cal cul ar  o impacto em decor r ência da impos s ibil idade de s e 

s egr egar  as  OGF P  no código CNAE 6630- 4. 

METODOL OGIA 

20. Tr atar emos  de duas  metodol ogias  dis t intas  par a os  ar ts . 2* e 3* do P L , j á que s omente 

es tes  dois  dis pos it iv os  têm condições  de ter em s eus  impactos  mens ur ados . 

21. No que concer ne ao ar t. 2* do P L , em ter mos  metodol ógicos , s ão s ete as  etapas  

neces s ár ias  à obtenção do cál cul o da es timativ a de r enúncia, a s aber : 

a . EXTRAÇ Ã O DOS MONTANTES DO IRP .1 ARRECADADO À AL ÍQUOTA DE 15%: F or am 

extr aídos  das  bas es  de dados  des ta RF B os  montantes  r ef er entes  ao ano de 2021 do IRP .1 

ar r ecadado à al íquota de 15%; 

b. REVERSÃ O DOS MONTANTES P ARA BASE DE CÁ L CUL O: Os  montantes  extr aídos  das  

bas es  de dados  f or am r ev er tidos  par a obtenção da bas e de cál cul o do IRP .1 e CSL L ; 

1  CNAE n* 6630- 4: Ativ idades  de Adminis tr ação de F undos  por  Contr ato ou Comis s ão. 
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c. ESTIMAÇ Ã O DOS MONTANTES DE CSL L : Com bas e na bas e de cál cul o r ev er t ida, f oi 

es t imado o montante da CSL L  ar r ecadado; 

d. SUBTRAÇ Ã O DO P ERCENTUAL  DE 2% P ERMITIDO P EL O ART. 2°  DO P L : Como o ar t. 2°  do 

P L  per mite a dedução de até 2% do l ucr o oper acional  a títul o de des pes a com doações  par a 

os  f undos  patr imoniais , aqui s ão s ubtr aídos  es tes  montantes  a f im de s e obter  a r enúncia 

potencial ; 

e. ESTIMAÇ Ã O DO NOVO MONTANTE P ROJ ETADO DE IRP J  E CSL L : Apl ica- s e as  al íquotas  de 

15% e 9% sobre a base estimada no item “dó, acima, para obtençã o das arrecadações 

pr oj etadas  incl uindo os  ef eitos  do P L ; 

f . ESTIMAÇ Ã O DA RENÚNCIA A P REÇ OS DE 2021: Subtr ai- s e dos  montantes  obtidos  nos  

itens “aó e “có (IR PJ  medido e CS LL estimada) os montantes obtidos no item “eó (novos 

montantes  pr oj etados  de IRP J  e CSL L ) como f or ma de obtenção da r enúncia f is cal  

decor r ente da apr ov ação do P L  a pr eços  de 2021; 

g. ATUAL IZAÇ Ã O DOS MONTANTES: como a extr ação r eal izada obtev e dados  de 2021, f oi 

neces s ár ia atual ização do v al or  par a os  anos  de 2023 (P IB+IP CA = 20,62%), 2024 (P IB+IP CA 

= 6,10%) e 2025 (P IB+IP CA = 6,01%), de f or ma a s e obter  o montante apr oximado f inal  da 

r enúncia e/ou do impacto or çamentár io- f inanceir o capaz de impactar  as  metas  de 

r es ul tado. 

22.  No tocante ao ar t. 3°  do P L , em ter mos  metodol ógicos , s ão oito as  etapas  neces s ár ias  à 

obtenção do cál cul o da es timativ a de r enúncia, a s aber : 

a . EXTRAÇ Ã O DOS MONTANTES ARRECADADOS DE IRP F  P ARA O EXERCÍCIO 2023: F or am 

extr aídos  das  bas es  de dados  des ta RF B os  montantes  ar r ecadados  de IRP F  r ef er entes  ao 

ano de 2022; 

b. SEL EÇ Ã O DE DADOS ACERCA DAS DOAÇ Õ ES EF ETIVAS NO DGT 2023: F or am 

s el ecionados  os  v al or es , no Demons tr ativ o de Gas tos  Tr ibutár ios  da RF B, do ano de 2023, 

r el at iv os  às  doações  decor r entes  dos  incis os  I a VIII, do ar t. 12, da L ei 9.250, de 1995; 

c. SOMA DOS MONTANTES ARRECADADOS COM OS MONTANTES DOADOS: F or am 

somados os montantes apurados nos itens “aó e “bó acima, como forma de apurar a base 

de cál cul o do benef ício em anál is e s em nenhuma doação computada; 
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d. APLICAÇ ÃO DO LIMITADOR  DE  12%: Foi aplicado sobre o montante apurado no item “có 

acima, o l imitador  de 12% da l egis l ação como f or ma de s e obter  do l imite s uper ior  da 

r enúncia f is cal  

e. APUR AÇ ÃO DA R E NÚNCIA FIS CAL: Foi subtraído o montante apurado no item “bó (valor 

total das doações) do montante apurado no item “dó, acima (limite superior da renúncia 

f is cal ), como f or ma de apur ação da r enúncia f is cal  potencial  decor r ente da medida. 

IMP ACTO ORÇ AMENTÁ RIO- F INANCEIRO 

23.  Des s a f or ma, es te Centr o de Es tudos  r eal izou o cál cul o do impacto or çamentár io-  

f inanceir o decor r ente da edição do P L , obtendo um montante apr oximado da r enúncia f is cal  potencial , 

conf or me abaixo apr es entado: 

Em mil hões  de R$ 

RENÚNCIA F ISCAL  DECORRENTE DA AP ROVAÇ Ã O DOS ARTS. 2°  E 3°  DO P L  
CONTIDO NO RIC  n°  2.275/2023 

2023 2024 2025 
IRP J  -  Ar t . 2°  4.599,35 4.880,22 5.173,58 
CSL L  -  Ar t. 2°  2.759,61 2.928,13 3.104,15 
I RP F  -  Ar t. 3°  6.236,61 6.617,47 7.015,25 
Total  13.595,58 14.425,82 15.292,97 

24. Conf or me tabel a acima, nos  ter mos  da l egis l ação v igente, hav er á impacto 

or çamentár io- f inanceir o negativ o, na f or ma de r enúncia de r eceitas , cuj a es t imativ a é da or dem de R$ 

13.595,58 mil hões  par a o ano de 2023, pr óximo à R$ 14.425,82 mil hões  par a o ano de 2024 e de R$ 

15.262,97 mil hões  par a o ano de 2025. 

25. Impor tante f r is ar  que não f or am cons ider ados  os  impactos  decor r entes  dos  ar ts . 4* e 5* 

do P L , em r azão da impos s ibil idade técnica des cr ita nos  par ágr af os  17 a 19, des ta Nota. 

CONCL USÃ O 

26. P ar a f ins  de cumpr imento do dis pos to no ar t. 113, do Ato das  Dis pos ições  

Cons titucionais  Tr ans itór ias  (ADCT), em conf or midade com o dis pos to no ar t. 131 da L ei nô 14.436, de 

9 de agos to de 2022, L ei de Dir etr izes  Or çamentár ia/L DO 2023, hav er á impacto or çamentár io-

f inanceir o da or dem apr es entada nos  par ágr af os  10 a 12, acima, s endo que os  montantes  des cr itos  
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impl icam r enúncia de r eceitas , nos  ter mos  do ar t. 14, da L C  n°  101/2000, não cons ider adas  nas  

projeções que acompanharam o Projeto de Lei Orçamentária Anual – PLOA 2024. 

São es tas  as  inf or mações  per tinentes  que s e s ubmetem a apr eciação s uper ior . 

As s inatur a digital  
AL ESSANDRO AGUIRRES CORREA 

Anal is ta Tr ibutár io da Receita F eder al  do Br as il  

De acor do. Encaminhe- s e ao chef e do Cetad. 

As s inatur a digital  
ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor - F is cal  da Receita F eder al  do Br as il  
Coor denador  da Coes t 

Apr ov o a Nota. Encaminhe- s e ao Gabinete do Secr etár io Es pecial  da Receita F eder al  do 
Br as il . 

As s inatur a digital  
CL AUDEMIR RODRIGUES MAL AQUIAS 

Auditor - F is cal  da Receita F eder al  do Br as il  
Chef e do Cetad 
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